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-Projeto de ̂ ei nS 72/1$
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INICIATIVA;

Ppder Executivo Municipal
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HISTÓRICO: ' '
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para pagamento) de subsídio© db Vereadores réferen
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—  G •

mil novecentos ê oitenta e (80), » ciutúo o

supra-citado e máis_ documentçs que se seguem

do ano de

Périodo -dd presidência: 19._„75_ a 19, 7£.

Presidente: Vereador Josgj ̂ tonio Pardengo

Vice-Presidente: Vereador Alcindo Souza >

r Secretário: Vereador Sebastião Louzadá

2° Secretário: Vereador Eubens Soares da Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMl

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de outubro de 1

DESPACHO:

19
das SSala

Of.GP-No/^.r.^./76

Seiihor Presidente,

Recebido no dia 06/12/76, apôs'
a reunião da Gamara, sem carga.

Autue-se e inclua-se nó Expedi
ente da próxima sessão,'
S'ala das Sessões, /p6,12,76

RESIDENTE DA 0 ARA

Em atenção ao oficio nS 161/76, protocola
do nesta Prefeitura com o nS 6620, de 07-10-76, tenlio o pra

zer de passar as mãos de V, Exa. para estudo e decisão des

sa egrégia Gamara Municipal, o Projeto de Lei, em anexo,dis
\

pondo sobre abertura de credito especial destinado ao paga

mento dos subsídios dos Senhores Vereadores, relativamente/

aos meses de julho, agosto, setembro, outubro e novembro e

dez.embro do exercício de 1975*

Aproveito a oportunidade que se me oferece/

para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações,

'ferraqo
lie ipal

Ao lylxmo. Senhor
Jose Antonio Dardengo
DD, Presidente da Gamara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE LTAPEMÇRfí,

S

aprovado em e discussão

P o RJUlÍANIMí D Ã D S

ala

PROJETO i)E LEI W 776.

AUTORIZA AH3ETIIRA DE CREDITO ESPE^IM. PARA
PAGAMENTO DE SUBSÍDIOS DOS "VEREADORES REMETENTE A SiCER-
CÍCIO ANTERIOR.

Art. 12 - Pica autorizado o Poder Executivo Municipal

a abrir um crédito especial de até O? 165.000,00 (cento e sessenta e

cinco mil cruzeiros), destinado ao paga;mento de subsídios dos Yerea

dores à Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapernirim, referente aos

meses de julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro do

exercício de 1.975«

Art. 22 - Para fazer face às despesas autorizadas ne_s

ta Lei, conforme disposto no artigo anterior, poderá o Poder Sxecuti
vo do Município utilizar-se dos recursos permitidos pelo Icrt. ã3 5§1-

e seus incisos, da Lei Federal n2 Ã,320, de 17 de março de 1.976.

/vrt. 32 ~ A Mesa Diretora da Câmara. Municipal fará en

viar ao Executivo a relação de pagarnientos individuais devidos aos

senhores verea.dores, cs qua.is deverão receber na Tesouraria da Pre

feitura Municipal, através de processos de pagamento, de acordo com

as disponibilidades existentes.

Art. Ã2 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Caclioeirts de Itapernirim, 19 de outubro de 1.976,

FERRA

icinal

JUSTIFICATIVA;

O obje^êívo da presente iniciativa é dar atendimento

a disposições legais que, desde o exercício de 1.9755 a p3.rtir do
mês de julho, estabeleceram a obrigatoriedade do Município ao pa
gamento dos subsídios aos senhores Representa.ntes do Povo à Câma
ra Municipal,

Por motivos independentes da melhor vonts.de do Po

der Executivo, especialmente no que diz.respeito à situação finan
ceira da Administração, para rea.lização de uma despesa que não fo

ra prevista em Orçamento, não lhe foi possível anteriormente to -
mar a presente iniciativa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

te iniciativa.

Assim, de conformidade com a legislação perti
nente, o Executivo faz a remessa do Projeto de Lei em ques
tão, para estudo e decisão dos Senhores Vereadores,

Cachoeiro de I tape mirim, 19 de outubro de 197^.
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municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIfiO DE ITAPEMIRIM

comissão de justiça E T?3SACÃ0

PROJETO DE LEI

INICIATIVA: Poder Ezecutive Municlioal

RELATOR:

N° 72/76

■;:ç A P S C í? P

Sor-^s pol-' oprovaçõo da mr-téri'

Sair. d' c Comisoões, 13 do dczemlDrc de 1976 ,-

9



cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSÃO DE FIN..WCAS E ORC;.?,TnTITO

PROJETO DE LEI N' 72/76.-

INICIATIVA:

RELATOR:

ixGcVtiVc Municipa 1

V3reãd',r 3e'b.„3t3un

P A R E C

Sr;rno£ pela aprcvacãc íg. ratcri... «-

sala Ias Oouiecreas 13 e lesemlrc le 1976
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Câmara Municipal de Cachoeira de Itapemirim
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO PB LEI US 72/76

-AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAI

PARA PAGAMENTO DE SUBSÍDIOS DOS VERM

DORES REFERENTE A EXERCÍCIO ANTERIOR,

-  O Presidente da Câaara Municipal de '

Cacheeir* de Itapeniriii, s« usa de suas a

triUuiçies Legaiss Faç» saUer que a Câaa-

ra decretAu a seguinte Lei: /////////////

Art. 18 - ̂ica auterizaia • P®der Ezecuti-ve Municipal a abrir*
UM créditA especial de atá Cr 165«000,00 (ceatn e •

sessenta e cinca ail cruzeirea), destinada aa paga-*

aeata de subsidies das Yereaâarea à Câmara Municipal
de Cachaeire de Itapeairia, referente aas ®eses de

julh©, agasta, seteabra, «utubra, aaveabra e dezeabra

áa èxercxci® de 1.975 «-

Arto 22 - Para fazer face às despesas autarizadaa nesta Lei,can
" farae dispasta aa artiga aateriar, paderá a Pader Ex^
cutiva da Muisicipi® utilizar-se das recursas permiti

das pela Arta 43» § 1® e seus incisas, da Lei Federal

a® 4#320, de 17 de aarç» de 1964.

Art, 3® - A Mesa Diretara da Câaara Municipal fará enviar aa E

xecutiva a rei.açãa de pagaiaestas individuais devidas

aas Senhares Vereadares, as quais âeverãa receber na

Tesauraria da Prefeitura Municipal, através de pr#c0£
sas de pagamenta, de acarda cam as âispanibilidades*

existentes •

j
Art, 4® - Esta Lei entrará ea vigar a partir da data de sua pu

blicaçaa, revagaàas as iinpaaiçãen em caatrária.

Sala áas Seasaes, 30 áe áezembra de 1976,-

JOSE ANTONIO DARDENGO

Presidente áa Câmara Municipal

CM/cib,-



/
/

Câmara Municipal de Cachoeiro de ítapemirim
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

192/76-

1 ( de Lei >6 72/76 )

Oacheeir» de Itapealrim, 30 ie iezeabr» âe 1976 —

Seaher Prefeite:

íeahe « h»«ra de eacaainhar a V.Eca., para «a

fi0S de saiaçã* legal^ • Prajet# de lei «2 72/76, de iaiciativa
da Executive Muaicipal, q'ae"àispãe sebre auterizaçia para ater

"tnira de crédit» especial para pagameata de aubaídies das Vere^
dares refereate a exeroícia aateriar", apravada par uaaaimida-

de de pleaária aa Sessãa Ordiaária realiza aate aatea,
\

Apraveita a enseja pare apraseatar-lhe as aiaà

has

Ateaciasas Sauâaçies

JOSE ANTONIO DARDENGO

Presidente da Câaara Muaicipal

A#

Exaia» Sr«

Lr. Theadarioa de Assis Ferraça

DL» Prefeita Municipal de

Cachaeira de Itapeairim

NESTA —

\'
. \

CM/cib
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